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possibilite o recurso de todo e qualquer acto do juiz’ (in Acórdãos
do Tribunal Constitucional, 9.o vol., pp. 467-468; no mesmo sentido,
v. o Acórdão n.o 178/88, in Acórdãos, vol. 12.o, pp. 569 e seguintes).”

A garantia de um duplo grau de jurisdição traduz-se, deste modo,
na possibilidade de a situação de eventual ofensa ao direito de liber-
dade e segurança poder ser reexaminada, concernentemente a todos
os fundamentos que poderão determinar a decisão da causa, por um
tribunal diferente, hierarquicamente superior. Dito de uma forma sim-
plista, a garantia de um duplo grau de jurisdição tem de ver essen-
cialmente com a definição da situação jurídico-criminal do arguido
em matéria que contenda com a privação, limitação ou restrição dos
seus direitos e garantias fundamentais da liberdade e segurança (como
é, por exemplo, o caso das decisões condenatórias ou de aplicação
de medidas de coacção), e não, directamente, com o cumprimento
das regras procedimentais ou processuais a que o legislador subordine
as decisões judiciais em tal matéria.

Sendo assim, não decorre forçosamente da garantia constitucional
de um duplo grau de jurisdição que haja de ser sempre admissível
o recurso para o tribunal superior, nos casos em que o tribunal de
recurso se pronuncie, pela primeira vez, sobre questões que influam
na decisão da causa (ressalvando-se o recurso de constitucionalidade
para o órgão jurisdicional específico não enquadrado na hierarquia
dos tribunais) ou nos de, ao proferir a decisão, incorrer na violação
de lei processual ou procedimental que seja sancionada com o estigma
da nulidade.

Nada impõe que se leve a autonomização da questão da nulidade
da decisão em relação à questão de fundo tão longe que seja cons-
titucionalmente exigível a existência de um segundo grau de jurisdição
especificamente para esta questão, considerando o regime de arguição
e conhecimento das nulidades em processo penal por via de recurso,
a possibilidade de arguir as nulidades perante o órgão que proferiu
a decisão, quando aquele recurso não existir, e, como no presente
caso, a existência de duas decisões concordantes em sentido con-
denatório (o Tribunal da Relação confirmou a decisão da 1.a instância
nesse sentido).

É claro que o legislador poderia, na sua discricionariedade legis-
lativa, admitir esse recurso, mesmo nas hipóteses em que o fundamento
deste resida na arguição de nulidades processuais, assim ampliando
o âmbito material do direito de recurso, mas a sua inadmissibilidade
não será constitucionalmente intolerável.»

Pode transpor-se para a resolução da questão de constituciona-
lidade, agora sob exame, o essencial da argumentação que se trans-
creveu, expendida no referido aresto, pelo que é de lhe dar a mesma
solução, sem a ressalva, sequer, das dúvidas expostas na declaração
de voto a ele aposta.

Na verdade, se, tal como aí, não deixa de estar em causa uma
dimensão normativa do direito ao recurso que se mostra afectada
de elementos processuais que não dizem directamente respeito ao
mérito da decisão recorrida — no Acórdão n.o 390/2004 estava em
causa a inadmissibilidade de recurso relativo a decisão condenatória
com fundamento em nulidades processuais imputadas à decisão con-
denatória do tribunal; agora a questão tem que ver com a inadmis-
sibilidade de recurso da decisão que rejeitou o recurso, não conhe-
cendo do seu mérito, pelo não cumprimento «capaz» de ónus pro-
cessuais que impendem sobre o recorrente —, o certo é que, aqui,
a inadmissibilidade do recurso para o STJ respeita a uma decisão
da Relação cujo não conhecimento do mérito do recurso para ela
interposto se baseia num incumprimento do ónus de concisão das
conclusões da motivação do recorrente, apesar de convidado a fazê-lo.

Como fundamento do recurso para o STJ, pretendido interpor,
que não do despacho que não o admitiu, está um alegado incum-
primento, por parte do Tribunal da Relação, das normas processuais
que regem o conhecimento do recurso para ela interposto, mas, antes,
o cumprimento, por banda do recorrente/arguido, de normas pro-
cessuais que estabelecem condições formais para que o tribunal possa
conhecer do mérito do objecto do recurso.

O segundo grau de jurisdição mostra-se assegurado em toda a sua
extensão, incluindo na sua vertente de direito a uma decisão de mérito,
através da possibilidade do recurso da 1.a instância para a Relação,
de acordo com as disposições combinadas dos artigos 399.o e 400,
n.o 1, alínea e), do CPP.

Se o recorrente não usufruiu em efectividade dele, tal se deveu,
na perspectiva do tribunal recorrido, apenas, à circunstância de não
dar cabal cumprimento ao ónus de concisão das conclusões da moti-
vação de recurso, não obstante convite para o efeito.

Não sendo o estabelecimento, por parte do legislador ordinário,
desse ónus e do efeito preclusivo que lhe está associado depois do
convite ao recorrente para corrigir o vício processual ofensivo das
garantias de defesa constitucionalmente reconhecidas, como se retira
da repetida jurisprudência do Tribunal Constitucional a propósito
do artigo 412.o, n.os 1 e 2, do CPP (neste sentido, entre muitos outros,
os Acórdãos n.os 43/99 — Diário da República, 2.a série, n.o 72, de

26 de Março de 1999, e Acórdãos do Tribunal Constitucional, 42.o
vol., p. 171; 417/99 — Diário da República, 2.a série, n.o 61, de 13
de Março de 2000; 43/2000 — Acórdãos do Tribunal Constitucional,
46.o vol., p. 803; 337/2000 — de declaração de inconstitucionalidade
com força obrigatória geral —, Diário da República, 1.a série-A, n.o
167, de 21 de Julho de 2000, e Acórdãos do Tribunal Constitucional,
47.o vol., p. 47; e, por último, mais recentemente, 140/2004, que faz
uma abundante recensão da jurisprudência anterior — Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 17 de Abril de 2004), não pode deixar de concluir-se
que impor-se um novo grau de recurso, numa tal situação, seria retirar
todo o sentido à exigência condicionadora do estabelecimento de tal
ónus.

O recurso não merece assim provimento.
C — Decisão. — 12 — Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal

Constitucional decide:

a) Não julgar inconstitucional a norma constante do artigo 400.o,
n.o 1, alínea e), do Código de Processo Penal, quando inter-
pretada no sentido de que não é admissível recurso para o
STJ de acórdãos proferidos, em recurso, pelas relações, em
processo por crime a que seja aplicável pena de prisão não
superior a 5 anos, mesmo em caso de concurso de infracções,
e em que a decisão é de rejeição do recurso interposto pelo
arguido da decisão da 1.a instância, por falta de concisão
das conclusões apresentadas depois de prévio convite para
a sua correcção;

b) Negar provimento ao recurso;
c) Condenar o recorrente nas custas, fixando a taxa de justiça

em 20 UC.

Lisboa, 21 de Fevereiro de 2006. — Benjamim Rodrigues — Mário
José de Araújo Torres — Paulo Mota Pinto — Maria Fernanda Palma
(com declaração de voto correspondente à que juntei ao Acórdão
n.o 390/2004, em que suscitei dúvidas no sentido de inconstitucio-
nalidade) — Rui Manuel Moura Ramos.

Acórdão n.o 181/2006/T. Const. — Processo n.o 445/2004. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Relatório. — Miguel Alexandre Lacerda Queirós Fonseca foi
pessoalmente notificado, no acto de autuação, em 17 de Abril de
2002, da contra-ordenação que lhe era imputada (conduzir veículo
automóvel à velocidade de 98 km/hora, sendo a velocidade máxima
permitida no local de 50 km/hora), tendo lhe sido entregue, nesse
acto, o triplicado do auto de contra-ordenação, do qual constavam,
nomeadamente, o facto constitutivo da contra-ordenação, a legislação
infringida, as sanções aplicáveis, o prazo concedido, o local para a
apresentação da defesa e a possibilidade de pagamento voluntário
da coima pelo mínimo, bem como o prazo e o local para o efeito
e as consequências do não pagamento, tudo de acordo com o estatuído
no artigo 155.o do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 114/94, de 3 de Maio, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 2/98, de 3 de Janeiro, e 265-A/2001, de 28 de Setembro.

Não foi apresentada defesa.
Por decisão da Direcção Regional de Viação do Algarve de 10

de Outubro de 2002, foi-lhe aplicada a coima de E 180 e a sanção
acessória de inibição de conduzir pelo período de 60 dias, pela prática
de uma contra-ordenação prevista e punida pelas disposições con-
jugadas dos artigos 27.o, n.os 1 e 3, 139.o e 146.o, alínea b), do Código
da Estrada.

Esta decisão foi notificada ao arguido por carta postal simples,
expedida para o domicílio indicado quer no registo individual do con-
dutor (previsto no n.o 8 do artigo 122.o do Código da Estrada) quer
no auto de contra-ordenação (Urbanização São Luís, lote G, 7,
esquerdo, 8000 Faro), tendo o distribuidor do serviço postal lavrado
e assinado, em 11 de Dezembro de 2002, a seguinte declaração: «No
dia 11 de Dezembro de 2002 depositei no receptáculo local domi-
ciliário da morada acima descrita [Urbanização São Luís, lote G, 7,
esquerdo, 8000 Faro] a notificação-citação a ela referente.»

Em 25 de Agosto de 2003, o arguido remeteu para a Direcção
Regional de Viação do Algarve, endereçada ao juiz de direito do
Tribunal Judicial da Comarca de Tavira, impugnação judicial da deci-
são administrativa, mas esta foi rejeitada, por extemporaneidade, por
despacho judicial de 31 de Outubro de 2003, com a seguinte
fundamentação:

«O recurso de impugnação da decisão da autoridade administrativa
deve ser interposto no prazo de 20 dias após o seu conhecimento
pelo arguido (artigo 59.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 433/82, na redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro).

Tendo o arguido sido notificado da decisão da autoridade admi-
nistrativa em 16 de Dezembro de 2002 (cf. fl. 11 dos autos) e apre-
sentado o seu recurso em 25 de Agosto de 2003, verifica-se que o
mesmo é manifestamente extemporâneo.
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Assim, nos termos do artigo 63.o, n.o 1, do citado Decreto-Lei
n.o 244/95, de 14 de Setembro, rejeita-se o recurso interposto pelo
arguido.»

Deste despacho interpôs o arguido recurso para o Tribunal da Rela-
ção de Évora, em que, para além de outra questão (falta de fun-
damentação da condenação em custas), impugnou a decisão de rejei-
ção da impugnação judicial, por extemporaneidade, com base em argu-
mentos sintetizados nas seguintes conclusões da respectiva motivação:

«2 — Porque o Tribunal a quo faz prevalecer um regime processual
geral (Decreto-Lei n.o 433/82) sobre um regime processual especial
(artigo 150.o, n.o 1, do Código da Estrada), viola o princípio de que
uma norma geral não prevalece sobre uma norma especial. Ou melhor,
um regime geral não pode prevalecer sobre um regime específico.

3 — Porque manifesta o tribunal a quo entendimento diferente de
que apenas e só se, por qualquer motivo, a carta prevista no n.o 3
do artigo 156.o do Código da Estrada (carta registada) for devolvida
à entidade remetente, a notificação é reenviada ao notificando, para
o seu domicílio ou sede, através de carta simples, viola frontalmente
o disposto no artigo 156.o, n.o 4, do Código da Estrada.

4 — Ainda que nos presentes autos existisse um comprovativo de
que havia sido devolvida à entidade administrativa uma carta registada,
que manifestamente não existe, entender-se como válida uma notifi-
cação feita por carta simples não é mais que interpretar deficien-
temente o princípio constitucional da proibição de indefesa consagrado
no artigo 20.o da CRP. Logo,

5 — Também deve ser desaplicada a norma que considere válida
uma notificação feita por correio simples, em observância também
do princípio constitucional da efectividade dos direitos fundamentais,
ínsito, v. g., no artigo 18.o, n.o 1, da CRP.»

O Tribunal da Relação de Évora, por acórdão de 16 de Março
de 2004, embora considerando incorrecto o entendimento perfilhado
no despacho agravado, acabou por negar provimento ao recurso por
reputar que a irregularidade cometida se sanara por falta de oportuna
arguição. Expendeu-se nesse aresto:

«Para rejeitar, por extemporâneo, o recurso de impugnação da deci-
são condenatória da autoridade administrativa, considerou o tribunal
a quo, com o aplauso do Ministério Público junto da 1.a instância,
que o arguido foi validamente notificado da decisão condenatória
da autoridade administrativa, em 16 de Dezembro de 2002, 5.o dia
posterior à data do depósito da respectiva carta simples no receptáculo
postal domiciliário da morada do arguido, indicada pelo distribuidor
do serviço postal, entendimento este contra o qual se insurge o
recorrente.

Antecipando a resposta à questão suscitada, dir-se-á que o enten-
dimento perfilhado pelo tribunal recorrido não pode ser acolhido.

É que o Código da Estrada estabelece um regime próprio de noti-
ficações que — por completo (além de inovador), no concernente quer
às modalidades de notificação quer às formalidades a observar pelo
funcionário instrutor e pelo distribuidor do serviço postal, quer, final-
mente, às cominações legais aplicáveis relativamente a cada um dos
procedimentos nele previstos, presumindo feita a notificação no 3.o
ou no 5.o dia útil posterior à data da expedição da carta, consoante
se trate de carta registada ou carta simples — afasta a aplicação sub-
sidiária do regime das notificações em processo penal, previsto nomea-
damente no artigo 113.o do CPP, ao processo contra-ordenacional
por infracção rodoviária, o que não foi tido em consideração pelo
tribunal recorrido.

Com efeito, estatui o artigo 156.o do CE:

‘1 — As notificações efectuam-se:

a) Por contacto pessoal com o notificando no lugar em que for
encontrado;

b) Mediante carta registada expedida para o domicílio ou sede
do notificando;

c) Mediante carta simples expedida para o domicílio ou sede
do notificando.

2 — A notificação por contacto pessoal deve ser efectuada sempre
que possível no acto de autuação, podendo ainda ser utilizada quando
o notificando for encontrado pela entidade competente.

3 — Se não for possível, no acto de autuação, proceder nos termos
do número anterior ou se estiver em causa qualquer outro acto, a
notificação pode ser efectuada através de carta registada expedida
para o domicílio ou sede do notificando.

4 — Se, por qualquer motivo, a carta prevista no número anterior
for devolvida à entidade remetente, a notificação é reenviada ao noti-
ficando, para o seu domicílio ou sede, através de carta simples.

5 — Para efeitos do disposto nos n.os 3 e 4, considera-se domicílio
do notificando:

a) O que consta do registo a que se refere o n.o 8 do artigo 122.o,
no caso previsto no n.o 1 do artigo 134.o;

b) O do proprietário, do adquirente com reserva de propriedade,
do usufrutuário, do locatário em regime de locação financeira,
do locatário por prazo superior a um ano ou o de quem,
em virtude de facto sujeito a registo, tiver a posse do veículo,
no caso previsto no n.o 2 do artigo 134.o e no n.o 1 do
artigo 152.o

6 — A notificação nos termos do n.o 3 considera-se efectuada no
3.o dia útil posterior ao do envio, devendo a cominação aplicável
constar do acto de notificação.

7 — No caso previsto no n.o 4, o funcionário da entidade competente
lavra uma cota no processo com a indicação da data da expedição
da carta e do domicílio para o qual foi enviada, considerando-se a
notificação efectuada no 5.o dia posterior à data indicada, cominação
que deverá constar do acto de notificação.

8 — Quando a infracção for da responsabilidade do proprietário,
do adquirente com reserva de propriedade, do usufrutuário, do loca-
tário em regime de locação financeira, do locatário por prazo superior
a um ano ou de quem, em virtude de facto sujeito a registo, tiver
a posse do veículo, a notificação, no acto de autuação, pode fazer-se
na pessoa do condutor.

9 — Se o notificando se recusar a receber ou a assinar a notificação,
o funcionário certifica a recusa, considerando-se efectuada a noti-
ficação.’

Contrariamente ao regime do CPP [artigo 113.o, n.os 1, alínea c),
e 6], a notificação mediante carta simples (modalidade utilizada, in
casu, na notificação do arguido), surge no domínio do CE como uma
modalidade sucessiva, e não alternativa, de notificação, apenas
podendo ser usada no caso de se ter frustrado a notificação pessoal
ou através de carta registada e, nesta última hipótese, caso esta tenha
sido, por isso, devolvida à entidade remetente.

É o que claramente flui do normativo do n.o 4 do artigo 156.o
(‘se, por qualquer motivo, a carta prevista no número anterior for
devolvida à entidade remetente [. . . ]’) e o evidencia o proémio do
Decreto-Lei n.o 265-A/2001, de 28 de Setembro (que introduziu a
actual redacção daquele artigo), que, de resto, se limita a reproduzir
o excerto que, a propósito, já constava do exórdio do Decreto-Lei
n.o 165/2001, de 22 de Maio:

‘Procedeu-se também à simplificação do regime das notificações,
contemplando-se a notificação através de carta simples enviada para
o domicílio do infractor, no caso de não ter sido possível proceder
à notificação pessoal ou por carta registada.’

Assim, tendo-se lançado mão da notificação através de carta simples
sem que tivesse sido previamente tentada, sem êxito, a notificação
mediante carta registada (expedida para o domicílio do
arguido) — pressuposto, como se referiu, da notificação por via postal
simples —, há que concluir que não foram observadas as normas a
que obedecem as notificações em processo de contra-ordenação por
infracção ao Código da Estrada [sobre a questão, cf. o Parecer
n.o 19/2001, de 22 de Novembro, do Conselho Consultivo da Pro-
curadoria-Geral da República, publicado no Diário da República, 2.a
série, de 8 de Fevereiro de 2002].

O emprego da notificação por carta simples sem que se verificasse
o respectivo pressuposto não constitui nulidade, seja insanável seja
dependente de arguição, já que não faz parte dos respectivos catálogos
constantes dos artigos 119.o e 120.o do CPP, respectivamente, nem
como tais são cominadas noutras disposições legais, sendo certo que
em matéria de nulidades vigora o princípio da legalidade acolhido
no citado artigo 118.o, n.o 1, do CPP, cuja norma não consente a
sua extensão analógica.

A notificação do arguido mediante carta simples constitui irregu-
laridade submetida ao regime do artigo 123.o, n.o 1, do CPP, devendo,
pois, ter sido arguida nos três dias seguintes a contar daquele em
que foi notificado através daquela carta.

Arguida apenas em 25 de Agosto de 2003, já há muito estava sanada
tal irregularidade.

Efectivamente, nos termos do n.o 7 do mencionado artigo 156.o,
a notificação mediante carta simples considera-se efectuada no 5.o dia
posterior à data da expedição da carta indicada na cota lavrada no
processo pelo funcionário da entidade competente. Compulsado o
processo, dele não consta qualquer cota indicando a data de expedição
da carta, constando, porém, da ficha a fl. 26 que o arguido foi notificado
da decisão em 2 de Dezembro de 2002, data essa que terá sido a
da expedição da carta. Na dúvida e porque mais favorável ao
arguido — até porque a declaração do distribuidor do serviço postal
representa uma garantia acrescida de que recebeu a carta —, há que
considerar que o arguido foi notificado da decisão condenatória da
autoridade administrativa em 16 de Dezembro de 2002, 5.o dia pos-
terior à data do depósito da carta no receptáculo postal domiciliário
da morada do arguido, data essa indicada pelo distribuidor do serviço
postal, conforme declaração por este lavrada.
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Sustenta, porém, o recorrente que ‘entender-se como válida uma
notificação feita por carta simples, não é mais que interpretar defi-
cientemente o princípio constitucional da proibição de indefesa con-
sagrado no artigo 20.o da CRP. Logo, [ . . . ] também deve ser desa-
plicada a norma que considere válida uma notificação feita por correio
simples, em observância também do princípio constitucional da efec-
tividade dos direitos fundamentais, ínsito, v. g., no artigo 18.o, n.o 1,
da CRP’.

Salvo o devido respeito, causa alguma estranheza a argumentação
pelo recorrente aduzida.

Na verdade, não refere o despacho recorrido qual a norma ou
normas jurídicas em que se louva para considerar válida a notificação
do arguido da decisão condenatória da autoridade administrativa.
Pressupondo que ‘o tribunal a quo faz prevalecer um regime processual
geral (Decreto-Lei n.o 433/82) sobre um regime processual especial
(artigo 150.o, n.o 1, do Código da Estrada)’, argumenta o recorrente
que aquele tribunal ‘viola o princípio de que uma norma geral não
prevalece sobre uma norma especial. Ou melhor, um regime geral
não pode prevalecer sobre um regime específico’. Censura o tribunal
recorrido porque não perfilhou o entendimento ‘de que apenas e só
se, por qualquer motivo, a carta prevista no n.o 3 do artigo 156.o
do CE (carta registada) for devolvida à entidade remetente, a noti-
ficação é reenviada ao notificando, para o seu domicílio ou sede,
através de carta simples’; e porque não seguiu tal entendimento, sus-
tenta o recorrente que o tribunal a quo ‘viola frontalmente o disposto
no artigo 156.o, n.o 4, do Código da Estrada». Enfim, depois de se
insurgir contra o despacho recorrido porque ‘faz letra morta da dis-
posição legal contida no artigo 156.o, n.o 4, primeira parte, do Código
da Estrada, ex vi artigo 150.o, n.o 1, do mesmo diploma legal’, depois
de pugnar pela aplicação do regime especial das notificações previsto
naquele artigo 156.o e de se esforçar por demonstrar que ‘é válida
a notificação por carta simples, desde que exista uma carta registada
devolvida’, acaba por concluir que ‘ainda que nos presentes autos
existisse um comprovativo de que havia sido devolvida à entidade
administrativa uma carta registada, [ . . . ] entender-se como válida uma
notificação feita por carta simples não é mais que interpretar defi-
cientemente o princípio constitucional da proibição de indefesa con-
sagrado no artigo 20.o da CRP. Logo, [ . . . ] também deve ser desa-
plicada a norma que considere válida uma notificação feita por correio
simples, em observância também do princípio constitucional da efec-
tividade dos direitos fundamentais, ínsito, v. g., no artigo 18.o, n.o 1,
da CRP’.

Centra o arguido o ataque às notificações por via postal simples
ancorado no princípio da proibição da ‘indefesa’ e em jurisprudência
do Tribunal Constitucional, que versa sobre casos que o próprio recor-
rente reconhece não serem idênticos ao caso vertente.

O princípio da proibição da ‘indefesa’, que se inscreve no princípio
mais vasto do acesso ao direito e aos tribunais, a que o artigo 20.o
da lei fundamental confere dignidade constitucional, ‘consiste na pri-
vação ou limitação do direito de defesa do particular perante os órgãos
judiciais, junto dos quais se discutem questões que lhes dizem respeito.
A violação do direito à tutela judicial efectiva, sob o ponto de vista
da limitação do direito de defesa, verificar-se-á sobretudo quando
a não observância das normas processuais ou de princípios gerais
de processo acarreta a impossibilidade de o particular exercer o seu
direito de alegar, daí resultando prejuízos efectivos para os seus inte-
resses’ (Gomes Canotilho e Vital Moreira, Constituição da República
Portuguesa Anotada, 3.a ed., Coimbra, 1993, pp. 163 e 164).

Também a chamada deste princípio à colação não prima pela
pertinência.

É que, como se referiu, o arguido foi pessoalmente notificado da
contra-ordenação que lhe é imputada no auto de contra-ordenação,
em 17 de Abril de 2002, ou seja, no acto de autuação, tendo-lhe
sido entregue, no acto da notificação, o triplicado do mesmo auto,
do qual constam, nomeadamente, o facto constitutivo da contra-or-
denação, a legislação infringida, as sanções aplicáveis, o prazo con-
cedido, o local para a apresentação da defesa e, finalmente, a pos-
sibilidade de pagamento voluntário da coima pelo mínimo, bem como
o prazo e o local para o efeito e as consequências do não pagamento.

Teve, pois, o arguido ensejo de se defender. Não foi por impe-
dimento, compressão ou cerceamento do seu inquestionável direito
de defesa que o arguido não apresentou defesa.

Por outro lado, o arguido — irregularmente, é certo — foi noti-
ficado da decisão condenatória da autoridade. Não pode alegar que
não teve conhecimento de tal decisão, sendo certo que, como se disse,
a mencionada declaração lavrada pelo distribuidor do serviço postal
representa uma garantia acrescida (pois que não exigida pelo
artigo 156.o, que estabelece a presunção de que a carta foi recebida
no 5.o dia posterior ao da sua expedição) de que recebeu a carta.
E se tivesse arguido atempadamente a irregularidade da sua noti-
ficação, poderia recorrer da decisão que a desatendesse.

Também aqui o seu direito de defesa não sofreu qualquer intolerável
compressão.

Improcede, pois, a suscitada questão das inconstitucionalidades.»

É deste acórdão que vem interposto, pelo arguido, o presente
recurso, ao abrigo da alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da Lei de
Organização, Funcionamento e Processo do Tribunal Constitucional
(aprovada pela Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, e alterada, por
último, pela Lei n.o 13-A/98, de 26 de Fevereiro — LTC), tendo, a
convite do relator, identificado a norma cuja inconstitucionalidade
pretendia ver apreciada como sendo a constante do artigo 156.o do
Código da Estrada, quando interpretada no sentido de que a não
observância das regras aí contidas não viola o princípio constitucional
da proibição da indefesa, constituindo mera irregularidade submetida
ao regime do artigo 123.o, n.o 1, do CPP.

O recorrente apresentou alegações, onde consignou:

«1 — O cerne da questão suscitada nos presentes autos prende-se
com a constitucionalidade do corpo da norma legal prevista no
artigo 156.o do Código da Estrada (‘Regras sobre as formas de noti-
ficações’), quando interpretada no sentido de que a não observância
das regras aí contidas não viola o princípio constitucional da proibição
da indefesa;

2 — É que, como muito bem considerou a Veneranda Relação de
Évora, no douto acórdão aqui recorrido, considera-se o seguinte:

a) O tribunal de 1.a Instância considerou que o recorrente foi
validamente notificado da decisão condenatória da autoridade
administrativa. Entendimento esse que não podia ser acolhido
[. . . ];

b) O regime estabelecido no Código da Estrada afasta a aplicação
subsidiária do regime das notificações em processo penal,
o que não foi tido em consideração pelo tribunal de 1.a ins-
tância [. . . ];

c) Considera ainda que a modalidade de notificação (carta sim-
ples) utilizada para com o recorrente não é uma modalidade
alternativa, mas sim sucessiva [. . . ];

d) Então, vem um dos busílis da questão. O emprego de forma
de notificação diferente da prevista na lei (no CE) constitui
mera irregularidade submetida ao regime do artigo 123.o,
n.o 1, do CPP [. . . ]. Ora,

3 — É exactamente esta última interpretação vertida no douto acór-
dão ora recorrido que é de todo violadora do princípio constitucional
da proibição de indefesa. Pois que, se é certo que aquando da noti-
ficação do auto de contra-ordenação foi dada cabal possibilidade de
o recorrente se defender ‘administrativamente’, não é menos certo
que, ao não ter sido notificado, nos termos da lei, de uma decisão
administrativa, se viu mesmo impedido de se defender judicialmente
(as decisões administrativas, in casu, a que lhe aplicou uma sanção
acessória de inibição de conduzir por dois meses, impugnam-se para
os tribunais judiciais). Assim,

4 — Ao considerar a Veneranda Relação de Évora no acórdão [. . . ],
ora levado à superior fiscalização constitucional sucessiva concreta,
que o arguido teve oportunidade de se defender (por via dos direitos
comunicados validamente no auto de contra-ordenação), omite que
essa defesa se refere a uma defesa por impugnação administrativa.
Pois que,

5 — Do que se queixou exactamente o recorrente no recurso que
interpôs para a Relação de Évora foi a impossibilidade de impugnar
judicialmente uma decisão administrativa. E, neste aspecto, considera
mesmo que se viu impedido de concretizar o direito fundamental
de defesa judicial (pois que não foi mesmo notificado da decisão
administrativa em causa), consagrado nos n.os 9 e 10 do artigo 32.o
da nossa Grundnorm.

6 — Por outro lado, ao considerar válida, porque não impugnada,
uma notificação que não obedece à lei ordinária (regime específico
constante do artigo 156.o do Código da Estrada), está a violar o dis-
posto no artigo 268.o, n.o 3, da CRP: ‘Os actos administrativos estão
sujeitos a notificação aos interessados, na forma prevista na lei.’ Sic.

7 — Quanto à mera irregularidade, sanada porque não impugnada
(omissão de formalidade da notificação da decisão administrativa),
nem se diga que a mesma foi sanada porque não foi impugnada no
prazo a que alude o artigo 123.o, n.o 1, do CPP. Pois que, tal como
reconhece a Veneranda Relação de Évora, não existiu no processo
administrativo qualquer cota afixada por funcionário da autoridade
administrativa de onde constasse a data da expedição da notificação
por carta simples. Logo, como se contariam os cinco dias a que alude
o artigo 156.o, n.o 7, do CE, para se dizer que o recorrente não
arguiu em tempo a irregularidade da notificação ?! Não se pode contar
um prazo que esteja dependente da existência de uma cota lavrada
no processo, logo que não se sabe onde começa ou acaba tal prazo
(o previsto no artigo 123.o, n.o 1, do CPP). Mais uma vez se verifica
violação do princípio constitucional da proibição de indefesa.

8 — Desde a decisão proferida em 1.a instância, que não apreciou
o recurso interposto de uma decisão administrativa, até ao acórdão
aqui recorrido, não foi tido em atenção que, de facto, não se pode
interpretar a lei ordinária de modo a restringir um direito fundamental,
como é o direito ao recurso. Ainda que se procure, como se procurou,
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dar cobertura legal a um acto administrativo clara e ilegalmente pro-
ferido sem observância de uma formalidade legal, como foi a relativa
à notificação do mesmo. Ainda que se diga que a ‘cobertura legal’
se faz por via de se estar perante uma ‘mera irregularidade’. A ser
assim, tal entendimento doutamente explanado pela Veneranda Rela-
ção de Évora viola o disposto no artigo 204.o da CRP, pois que atribui
um valor superior à norma contida em lei ordinária (artigo 123.o
do CPP), relativamente a norma constitucional (artigo 268.o, n.o 3).

9 — O que também não pode ser perdido de vista é que entender-se
como válida uma notificação efectuada por correio simples (tal como
previsto no artigo 156.o, n.o 4, do CE), onde se comunicam sanções,
restrições de direitos e se comunicam direitos (especialmente ao
recurso aos tribunais), não assegura de modo nenhum a garantia de
que o cidadão destinatário de tal comunicação a recebe e conhece
os direitos e deveres nela consignados. Logo, devia mesmo ser con-
siderada inconstitucional tal norma, por ser demasiado incerta quanto
à recepção da mesma, sob pena de sistematicamente se poder coarctar
um direito inalienável num Estado de direito, como é o direito ao
recurso aos tribunais judiciais para impugnar decisões administrativas,
tal como se encontra ínsito no artigo 32.o, n.os 1, 9 e 10, da CRP.

10 — Acresce ainda que nem o Tribunal Judicial da Comarca de
Tavira nem sequer a Veneranda Relação de Évora puseram em crise
que o recorrente tivesse tido efectivamente conhecimento do acto
administrativo que impugnou judicialmente, via fax (recebido em 22
de Agosto de 2003 — cujo documento consta dos autos). Esse, sim,
é um momento que inequivocamente se pode considerar como certo
para que o recorrente tivesse tido efectivo conhecimento do acto
que impugnou. Ninguém colocou em causa tal ‘momento’. A não
ser assim,

11 — Preteriu-se a certeza, em favor de uma notificação presumida,
da incerteza. O que contraria todo o ordenamento jurídico penal
(especialmente o que vigora adjectivamente em qualquer direito
sancionatório).

12 — Presumindo-se que um cidadão tomou conhecimento de uma
decisão de um órgão administrativo, será o mesmo que lhe assegurar
um efectivo direito ao recurso judicial ?! Ainda por cima quando
se reconhece que essa própria presunção é materialmente ilegal, por-
que não conforme com o ‘tal’ artigo 156.o do Código da Estrada.

13 — Por um lado, não se pode considerar que uma notificação
é ilegal para, por outro lado, atribuir-lhe efeitos na esfera jurídica
do destinatário. Especialmente ao ponto de nem sequer lhe ser dada
oportunidade de se defender judicialmente de uma decisão admi-
nistrativa, que pelo menos é ilegal por efeito da prescrição.

14 — Em suma, o que jamais pode acontecer é considerar-se (tal
como o fez doutamente a Veneranda Relação de Évora) que uma
entidade administrativa efectivamente não efectuou uma notificação
na forma prevista na lei (logo, de forma ilegal) e, ao mesmo tempo,
decidir-se que esse mesmo acto, apesar de desconforme à lei, produza
efeitos nefastos para o cidadão ora recorrente. Que na prática se
consubstanciaram em impedir que fosse apreciada judicialmente uma
pretensão de um cidadão.

15 — Quer dizer, na prática reconhece-se que uma autoridade admi-
nistrativa pratica um acto manifestamente ilegal e, ao mesmo tempo,
considera-se que o cidadão recorrente é que tem de sofrer as con-
sequências da preterição de uma formalidade legal. Salvo o devido
respeito por diferente opinião, não pode ser!

16 — Num Estado de direito, como se apregoa ser o nosso, não
pode ser o cidadão a ‘pagar’ os ‘descuidos’ da Administração Pública
(especialmente no que à preterição de formalidades essenciais das
notificações diz respeito), in casu, da DGV.»

O representante do Ministério Público neste Tribunal Constitu-
cional apresentou contra-alegações, concluindo:

«1 — Face ao teor do acórdão proferido pela Relação, o recorrente
é ‘parte vencedora’ relativamente à questão da prevalência do regime
de notificações previsto no artigo 156.o do Código da Estrada, envol-
vendo a ‘dupla’ notificação ao arguido das decisões sancionatórias,
mediante tentativa de notificação por carta registada com aviso de
recepção e — frustrando-se esta — mediante depósito de carta simples
no receptáculo postal do respectivo domicílio.

2 — Não viola o princípio constitucional da proibição da indefesa
a interpretação normativa do artigo 123.o, n.o 1, do Código de Processo
Penal, segundo a qual recai sobre o destinatário de notificação postal
‘irregular’ o ónus de, no prazo aí previsto, arguir tal irregularidade,
só ulteriormente tendo cabimento a eventual via recursória.

3 — Termos em que deverá improceder o presente recurso.»

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.
2 — Fundamentação. — 2.1 — Cumpre, antes de mais, delimitar

com precisão o objecto do presente recurso, já que o discurso desen-
volvido pelo recorrente, ao longo dos autos, a este respeito, nem
sempre surge dotado de inequivocidade. Na verdade, a argumentação
principal do recorrente foi, desde o início, centrada na ilegalidade

da notificação por via postal simples sem prévia tentativa de notificação
por via postal registada, o que representava a preterição do regime
especial de notificação estabelecido no artigo 156.o do Código da
Estrada e a indevida aplicação do regime geral de notificação vigente
no regime geral das contra-ordenações, que consentiria, em deter-
minadas circunstâncias, a utilização imediata da notificação por via
postal simples, sem necessidade de prévia tentativa frustrada de noti-
ficação por via postal registada. Só como argumentação de segunda
linha, aliás, não apresentada em termos peremptórios, mas antes hipo-
téticos e dubitativos, é que surge a impugnação da admissibilidade
constitucional da figura da notificação por via postal simples, em si
mesma considerada. Perante o convite do relator para identificar com
precisão qual a norma ou interpretação normativa cuja constitucio-
nalidade pretendia ver apreciada pelo Tribunal Constitucional, o
recorrente respondeu, à cabeça, que «a grande questão suscitada nos
presentes autos prende-se com a constitucionalidade da norma legal
prevista no artigo 156.o do Código da Estrada [. . . ], quando inter-
pretada no sentido de que a não observância das regras aí contidas
não viola o princípio constitucional da proibição da indefesa» (itálico
acrescentado); isto é, a inconstitucionalidade radicaria não no uso
da notificação por via postal simples, em si mesmo considerada, pois
tal modalidade de notificação está prevista entre as regras desse
artigo 156.o, mas na não observância da regra, constante do seu n.o
4, de que, antes de se recorrer à notificação por via postal simples,
há que tentar a notificação por via postal registada. Só no n.o 9 dessa
sua resposta é que o recorrente refere, adminucularmente, que «o
que também não pode ser perdido de vista é que entender-se como
válida uma notificação efectuada por correio simples [. . . ] não asse-
gura de modo nenhum a garantia de que o cidadão destinatário de
tal comunicação a recebe e conhece os direitos e deveres nela con-
signados», pelo que «devia mesmo ser considerada inconstitucional
tal norma, por ser demasiado incerta quanto à recepção da mesma,
sob pena de sistematicamente se poder ressarcir [sic] um direito ina-
lienável num Estado de direito, como é o direito ao recurso aos tri-
bunais judiciais para impugnar decisões administrativas, tal como se
encontra ínsito no artigo 32.o, n.os 1, 9 e 10, da CRP» (itálico
acrescentado).

De qualquer forma, tratando-se de recurso interposto ao abrigo
da alínea b) do n.o 1 do artigo 70.o da LTC, o objecto do recurso
não pode ultrapassar a questão da inconstitucionalidade da inter-
pretação normativa aplicada no acórdão recorrido como sua ratio
decidendi, a saber: o entendimento de que o uso da notificação
mediante carta simples sem prévia tentativa da notificação mediante
carta registada, nos termos do artigo 156.o, n.os 4 e 7, do Código
da Estrada (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 2/98, de 3
de Janeiro, e 265-A/2001, de 28 de Setembro), constitui irregularidade
prevista no artigo 123.o, n.o 1, do Código de Processo Penal (CPP),
que se sana se não for arguida no prazo aí cominado. O Tribunal
da Relação de Évora considerou que, no caso, o recorrente não arguira
tal irregularidade, juízo este cuja correcção escapa ao controlo de
constitucionalidade normativa que, no caso, incumbe ao Tribunal
Constitucional.

2.2 — Pode desde já adiantar-se que não se considera que a dimen-
são normativa aplicada na decisão recorrida haja violado as normas
e princípios constitucionais invocados pelo recorrente.

Como se assinala na contra-alegação do Ministério Público, a situa-
ção ora em causa é substancialmente diferente da que tem sido sus-
citada a propósito da constitucionalidade do regime da citação por
carta simples, cuja generalização no âmbito do processo civil foi ope-
rada pelo Decreto-Lei n.o 183/2000, de 10 de Agosto (e já, em larga
medida, derrogada pelo Decreto-Lei n.o 38/2003, de 8 de Março),
quer porque não se trata aqui de, pela primeira vez, dar conhecimento
ao réu da pendência contra ele de certo processo, já que o auto
de autuação que originou o processo contra-ordenacional lhe foi, na
hora, pessoalmente notificado, quer porque não se suscitam agora
as delicadas questões ligadas ao estabelecimento generalizado de «pre-
sunções de domicílio», tendo a carta simples sido remetida e depo-
sitada no efectivo domicílio do recorrente, constante do registo do
condutor (previsto no n.o 8 do artigo 122.o do Código da Estrada)
e confirmado no auto de contra-ordenação.

Por outro lado, apesar de dos autos constar uma ficha (a fl. 26)
da qual se podia deduzir que a carta simples fora expedida em 2
de Dezembro de 2002, o facto de ter sido omitido o lançamento
da cota no processo com indicação da data da expedição da carta,
exigida pelo n.o 7 do artigo 156.o do Código da Estrada, levou as
instâncias a não aplicar a regra, constante desse preceito, de que
a notificação se considera efectuada no 5.o dia posterior à data indicada
nessa cota, optando pelo entendimento — mais favorável para o recor-
rente — de reportar o início deste prazo à data indicada pelo dis-
tribuidor do serviço postal como a do depósito da carta (11 de Dezem-
bro de 2002) e, por isso, consideraram a notificação efectuada em
16 (e não em 7) de Dezembro de 2002.
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Neste contexto, não se vislumbra como o regime do artigo 123.o,
n.o 1, do CPP, ao impor ao arguido o ónus de invocar a irregularidade
da notificação nos três dias subsequentes àquele em que tiver sido
notificado para qualquer termo do processo ou àquele em que tiver
intervindo em qualquer acto nele praticado, afronta qualquer princípio
constitucional, designadamente o da proibição da indefesa.

Também não ocorre violação do artigo 268.o, n.o 3, da Constituição
da República Portuguesa (CRP), que estabelece o dever de notificação
dos actos administrativos aos respectivos interessados «na forma pre-
vista na lei», já que nesta remissão para a lei se compreende a definição
não apenas dos modos de efectivar as notificações mas também do
regime das irregularidades que venham a ser, nesse âmbito, cometidas.
Assim, salvo desrazoabilidade intolerável, pode o legislador, após defi-
nir as modalidades de notificação admissíveis e os respectivos con-
teúdos, diferenciar as consequências de eventuais falhas, que podem
ir desde a inexistência à mera irregularidade, passando pela nulidade
e pela anulabilidade [da conjugação do artigo 68.o do Código do
Procedimento Administrativo com o artigo 60.o do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos resulta que só quando a notificação
não dê a conhecer o sentido da decisão é que o acto se considera
inoponível ao interessado; se omitir a indicação do autor, da data
ou dos fundamentos da decisão, pode o interessado requerer o supri-
mento da omissão, com interrupção do prazo de impugnação; se,
porém, faltarem outras indicações, como, por exemplo, a do órgão
competente para apreciar a impugnação do acto e o prazo para esse
efeito, tal constituirá mera irregularidade, sem qualquer repercussão
nas reacções impugnatórias cabíveis]. Ora, pelas razões já expendidas,
o regime instituído, tal como foi entendido pelo acórdão recorrido,
não afecta intoleravelmente o direito de impugnação das decisões
administrativas. Motivo pelo qual também não ocorre violação do
disposto no n.o 10 do artigo 32.o da CRP, que assegura ao arguido,
nos processos de contra-ordenação, os direitos de audiência e defesa,
surgindo como incompreensível a invocação, feita pelo recorrente,
do n.o 9 do mesmo preceito constitucional, que proíbe a subtracção
de uma causa ao tribunal cuja competência esteja fixada em lei anterior
(princípio do juiz natural).

Não implicando o critério normativo acolhido no acórdão recorrido
qualquer limitação relevante do direito de defesa do recorrente, o
presente recurso tem de improceder.

3 — Decisão. — Em face do exposto, acordam em:

a) Não julgar inconstitucional a interpretação normativa segundo
a qual o uso da notificação mediante carta simples sem prévia
tentativa da notificação mediante carta registada, nos termos
do artigo 156.o, n.os 4 e 7, do Código da Estrada (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 114/94, de 3 de Maio, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 2/98, de 3 de Janeiro,
e 265-A/2001, de 28 de Setembro), constitui irregularidade
prevista no artigo 123.o, n.o 1, do Código de Processo Penal,
que se sana se não for arguida no prazo aí cominado; e,
consequentemente,

b) Negar provimento ao recurso, confirmando a decisão recor-
rida, na parte impugnada.

Custas pelo recorrente, fixando-se a taxa de justiça em 20 unidades
de conta.

Lisboa, 8 de Março de 2006. — Mário José de Araújo Torres — Maria
Fernanda Palma — Paulo Mota Pinto — Benjamim Silva Rodrigues —
Rui Manuel Moura Ramos.

Acórdão n.o 226/2006/T. Const. — Processo n.o 998/2005. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos, o Tribunal Judicial da
Comarca de Montemor-o-Novo proferiu a seguinte decisão:

«Vem o arguido acusado de no dia 27 de Maio de 2004, na barreira
de portagem de Montemor oeste, comarca de Montemor-o-Novo, sub-
lanço Marateca-Vendas Novas da A 6, Auto-Estrada Marateca-Elvas,
se ter recusado a pagar a taxa de portagem devida, no montante
de E 4,30.

Na referida acusação é-lhe imputada a prática da contravenção
prevista e punida no n.o 1.o da base XVIII anexa ao Decreto-Lei
n.o 294/97, de 24 de Outubro. Dispõe o mencionado preceito que
‘a falta de pagamento de qualquer taxa de portagem é punida com
multa, cujo montante mínimo será igual a 10 vezes o valor da respectiva
taxa de portagem, mas nunca inferior a 5000$, e o máximo o quíntuplo
do mínimo’.

Esta norma encontra-se inserta num diploma elaborado pelo
Governo ao abrigo do disposto no artigo 198.o, n.o 1, alínea a), da
Constituição da República Portuguesa.

Ou seja, no exercício das funções legislativas que lhe permite fazer
decretos-leis em matérias não reservadas à Assembleia da República.

De facto, o escopo fundamental do Decreto-Lei n.o 294/97, de 24
de Outubro, é o de regular a concessão da construção, conservação
e exploração de auto-estradas.

Por esse motivo, não terá sido solicitada qualquer autorização à
Assembleia da República.

No entanto, o diploma supra-referido tem inserta uma norma que
estipula expressamente a aplicação de uma pena de multa.

Constitui, por esse motivo, uma tipificação ao nível do direito cri-
minal ou de mero ilícito de ordenação social.

Ora, a possibilidade de legislar sobre estas matérias está vedada
ao Governo, pois, face ao estipulado nas alíneas c) e d) do n.o 1
do artigo 165, ‘é da exclusiva competência da Assembleia da República
legislar sobre a definição dos crimes, penas, medidas de segurança
e respectivos pressupostos, bem como processo criminal e sobre o
regime geral de punição das infracções disciplinares, bem como dos
actos ilícitos de mera ordenação social e do respectivo processo’.

Ou seja, o Governo legislou sobre a aplicação de uma multa, matéria
de reserva relativa de competência legislativa da Assembleia da Repú-
blica, sem ter tido autorização prévia para o efeito.

Mais, a norma que atribui competência aos portageiros para levan-
tarem autos de notícia, equiparando-os a funcionários públicos, tam-
bém se encontra inserta no Decreto-Lei n.o 294/97, de 24 de Outubro,
que regula a concessão da construção, conservação e exploração de
auto-estradas.

Esta norma não podia ter sido elaborada pelo Governo, pois tam-
bém se encontra no âmbito da reserva relativa de competência legis-
lativa da Assembleia da República.

Note-se que tais autos fazem fé um juízo.
A necessidade de a Assembleia da República autorizar o Governo

a legislar sobre tais matérias já foi até reconhecida pelo legislador
quando, através da Lei n.o 20/90, de 3 de Agosto, foi concedida auto-
rização ao Governo para legislar sobre processamento e julgamento
de contravenções e transgressões.

Foi com base nessa lei que o Governo, posteriormente, elaborou
o Decreto-Lei n.o 17/91, de 10 de Janeiro, no qual se estabeleceram
as normas para o processamento das contravenções e transgressões.

Resulta expressamente da mencionada lei de autorização legislativa
que a autorização em causa é dada ao abrigo do artigo 168.o, n.o 1,
alíneas c) e d), da CRP [o correspondente ao actual artigo 165.o,
n.o 1, alíneas c) e d), da CRP].

Ou seja, o legislador não tem qualquer dúvida de que a matéria
das contravenções constitui matéria de competência relativa da AR.

Mais, segundo Gomes Canotilho (in Constituição Anotada), o
artigo 165.o da CRP, ‘ao referir o ilícito de mera ordenação social,
omitindo toda a referência à figura das contravenções (que era tra-
dicional no direito português até ao Código Penal de 1982), a Cons-
tituição deixa entender claramente que ela desapareceu como tipo
sancionatório autónomo, pelo que as contravenções que subsistirem
ou que forem de novo criadas têm de ser tratadas de acordo com
a natureza que no caso tiverem (criminal ou de mera ordenação social).

Do supra-referido resulta que a norma referida na acusação que
imputa ao arguido a prática da contravenção prevista e punida na
base XVIII anexa ao Decreto-Lei n.o 294/97, de 24 de Outubro, padece
do vício de inconstitucionalidade orgânica.

Cabe a este Tribunal efectuar um controlo difuso e concreto da
constitucionalidade, podendo e devendo o juiz recusar a aplicação
de uma norma inconstitucional.

Esse princípio resulta claramente do disposto no artigo 204.o da
nossa lei fundamental, que dispõe: ‘nos feitos submetidos a julgamento
não podem os tribunais aplicar normas que infrinjam o disposto na
Constituição ou os princípios nela consignados’.

Mais, ‘o dever judicial de não aplicar normas inconstitucionais esten-
de-se a todos os casos em que os tribunais são chamados a aplicar
normas infraconstitucionais, portanto independentemente de qualquer
feito submetido a julgamento e mesmo quando desempenham funções
não jurisdicionais, como consequência directa do princípio da subor-
dinação à lei, o que começa por ser submissão à lei fundamental’
(op. cit., p. 797).

Decisão:
Face ao exposto, por considerar organicamente inconstitucional a

norma prevista e punida na base XVIII anexa ao Decreto-Lei n.o 294/97,
de 24 de Outubro, e porque não irei aplicar a mencionada norma,
recuso-me a receber a acusação dirigida contra o arguido Pedro Miguel
Paulo Murteira.»

O Ministério Público junto do Tribunal Judicial da Comarca de
Montemor-o-Novo interpôs recurso para o Tribunal da Relação de
Évora.

O recurso foi admitido, por despacho a fls. 28 e 29.
O Ministério Público junto do Tribunal da Relação de Évora emitiu

parecer no sentido de os autos serem remetidos ao Tribunal Cons-
titucional (fls. 36 e 37).

Os autos foram remetidos ao Tribunal Constitucional, a fl. 51.




